
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ATA Nº 01/2019

No dia  trinta  de setembro de  dois  mil  e  dezenove,  às  dezessete  horas  e
cinquenta e três minutos, no plenário da Câmara Municipal de Novo Hamburgo,
deu-se  início  a  uma  sessão  extraordinária.  O  1º  secretário,  vereador  Jose
Gabriel  Chassot, fez  a  chamada  nominal  para  o  registro  de  presença  dos
vereadores.  Estavam  presentes  os  vereadores  Agenor  Boeno  (PT),  Cristiano
Coller (REDE), Émerson Fernando Lourenço (SOLIDARIEDADE), Enio Brizola
(PT), Felipe Kuhn Braun (PDT), Gerson Peteffi (MDB), Jorge Luz (MDB), Jose
Gabriel  Chassot  (REDE),  Patrícia  Beck  (PP),  Raul  Cassel  (MDB),  Semilda
Melher  dos  Santos  (PP),  Vilmar  Emilio  Heming  (PDT)  e  Vladimir  Lourenço
(PP).  O  vereador  Sergio  Hanich  estava  ausente,  conforme  o  Requerimento  nº
1.074/2019.  Havendo  quorum,  o  Sr.  Presidente   solicitou ao 1º  Secretário  que
fizesse  a  leitura  do  Requerimento  nº  1.074/2019,  do  vereador  Sergio  Hanich:
Reconhecimento de legítimo impedimento do vereador Sergio Hanich por 9 dias,
a partir de 28 de setembro de 2019, devido a tratamento médico. O requerimento
foi lido e aprovado. Em razão disso, o suplente Esio Ricardo Muller assumiu a
vereança. Em seguida, o Sr. Presidente declarou aberta a sessão e determinou a
leitura da ORDEM DO DIA:  Projeto de Lei nº 66/2019, de autoria do Executivo –
Institui a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para a elaboração e execução da Lei
Orçamentária Anual -  LOA, do exercício de 2020.  Em 1ª votação,  foi  aprovado o
projeto. Encerrada a ordem do dia, o presidente Raul Cassel suspendeu a sessão
pelo  tempo  necessário  para  a  lavratura  da  ata.  Reaberta  a  sessão,  foi  feita  a
verificação  nominal  de  quorum.  Na  sequência,  a  ata  foi  lida  (PRESIDENTE
COLOCA EM VOTAÇÃO) e aprovada. Nada mais havendo a tratar, às dezoito
horas e quinze minutos, o Sr. Presidente encerrou a sessão.

Vereador Jose Gabriel Chassot
1º Secretário

Vereador Raul Cassel
 Presidente
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Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal Nº 31/98, de 19 de maio de 1998)

Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal Nº 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)
Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário – PRÓ-MEDULA (Lei Municipal Nº 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)


